
• 
te, somente poderão ser considerados 
como abatíveis da renda bruta, nos 
termos do art. 92, alínea e, do RIR, 
os dispêndios efetuados na integraliza
ção das ações de sociedades anônimas, 
se estas já estiverem na condição exi
gida na lei. Enquanto de .. capital fe
chado", os valores nelas aplicados não 
são abrangidos pelo favor, mesmo que 
elas venham a obter o certificado com
petente do Banco Central do Brasil, 
para ser consideradas de capital aber
to, dentro do mesmo ano-base da de
claração de rendimentos do acionista. 

6. Esclareça-se, por oportuno, que 
o mesmo princípio aplica-se quanto ao 
abatimento permitido no art. 93, alí
nea a, do RIR, isto é, o valor de divi
dendos, bonificações em dinheiro, ou 
outros interesses distribuídos por so-

ciedades anommas de capital aberto às 
suas ações nominativas, nominativas 
endossáveis, ou ao portador se este se 
identificar, respeitado o limite deter
minado na lei, somente poderá ser 
abatido da renda bruta se, não mo
mento da distribuição, a sociedade anô
nima já possuir o certificado do Banco
Central relativo à abertura do seu ca-· 
pital. 

À consideração superior. 

S.l. T.N., 3 de março de 1972. Ei
VUl1y Antonio da Silva, Técnico de Tri
butação. 

De acordo. 
Publique-se e, a seguir, enviem-se có

pias às SS RR R.F. para conheci
mento e ciência dos demais órgãos su
bordinados. 

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE 

- Para o efeito de retenção do imposto de renda na fon
te é irrelevante a natureza jurídica do empregador, sendo 
responsáveis tanto a pessoa física quanto a pessoa jurídica. 

MINIS'!1ÉRIO DA FAZENDA 

PARECER NORMATIVO CST N.o 114, 
DE 28 DE MARÇO DE 1972 

Dúvidas são suscitadas quanto à le
galidade da retenção do imposto de 
renda pela fonte pagadora de rendi
mentos do trabalho assalariado quan
do esta for pessoa física, em razão da 
ohrigatoriedade tornada explícita pela 
Instrução Normativa SRF n.o 2, de 14 
de janeiro de 1972, em seu item 2, in 
fine, que se refere a qualquer espécie 
de remuneração do trabalho, paga por 
empregadores em geral, inclusive por 
particulare8. 

2. Todavia, o referido ato adminis
trativo encontra suporte em diversos 
dispositivos da legislação do imposto 
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de renda em vigor, jamais acoimados: 
da balda de injuridicidade, seja na es
fera administrativa, seja perante o
Poder Judiciário. 

'3. Com efeito, dispõe o art. 10 da 
Lei n.o 4.506, de 30.11.64, que os 
rendimentos do trabalho assalariado, a 
que se refere o art. 16, sofrerão des
conto do imposto de renda na fonte; 
por sua vez, o art. 16 do mesmo diplo
ma legal, ao discriminar os rendimen
tos do trabalho assalariado, não faz. 
qualquer diferenciação quanto aos ren
dimentos pagos por pessoas físicas ou 
por pessoas jurídicas, para efeito de 
exclusão de qualquer delas da obriga
toriedade da retenção do tributo, re
metendo o intérprete ao art. 5.° do. 



Decreto-lei n.a 5.844, de 1943, onde é 
:feita expressa referência aos rendi
mentos do trabalho pagos por parti
culares. 

3. Com efeito, dispõe o art. 10, da 
Lei n.a 4.506, de 30.11.64, que os ren
-dimentos do trabalho assalariado, a 
que se refere o art. 16, sofrerão des
-conto do imposto de renda na fonte; 
'por sua vez, o art. 16 do mesmo di
ploma legal, ao discriminar os rendi
:mentos do trabalho assalariado, não 
faz qualquer diferenciação quanto aos 
.rendimentos pagos por pessoas físicas 
()u por pessoas jurídicas, para efeito 
-de exclusão de qualquer delas da obri
gatoriedade da retenção do tributo, re
metendo o intérprete ao art. 5.° do 
Decreto-lei n.a 5.844, de 1943, onde é 

:feita expressa referência aos rendimen
tos do trabalho pagos por particulares. 

4. O Regulamento do Imposto de 
Renda em vigor (Decreto n.a 58.400, 
-de 1966) com absoluta fidelidade aos 
textos legais acima referidos, discrimi
na, no art. 47 quais os rendiment03 
classificáveis na Cédula "C", incluin
-do aqueles pagos por particulares; (', 
no art. 107, estabelece, sem margem a 
.qualquer dúvida, que os rendimento'! 
do trabalho assalariado a que se re
fere o art. 47 estão sujeitos ao des
conto do imposto de renda nas fontes 
:pagadoras. 

5. A propósito, é de se observar que 
também a Consolidação das Leis do 
'Trabalho (Decreto-lei n.O 5.452, de 
1943), em seu art. 2.0 , que define o 
que é empregador, no § 1.0 deste dis
:positivo equipara ao empregador os 
profissi01Wis liberais e quaisquer ins
tituições que admitirem trabalhadores 
~omo empregados. Por outro lado, ° 
Estatuto do Trabalhador Rural (Lei 
D.o 4.214/63) considera empregador 
também a pessoa física que explora 

atividades agrícolas, pastoris ou de in
dústria rural, a ele equiparando toda 
pessoa que, por conta de terceiro, exe
cute qualquer serviço ligado às ativi
dades rurais mediante utilização do 
trabalho de outrem (arts. 3.0 e 4.0 ). 

6. Também o Regulamento Geral da 
Previdência Social (Decreto n.o 60.501, 
de 14.8.67), para efeito de exigibilida
de das obrigações nele contidas, consi
dera empresa o empregador, como tal 
definido ne art. 2.0 e seus parágrafos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
atribuindo, destarte, responsabilidade a 
pessoas físicas quanto aos descontos de 
contribuintes previdenciários ~e seus 
empregados. 

7. De resto, a doutrina e a juris
prudência não discrepam do entendi
mento de que empregador é a pessoa 
nfl,tural ou jurídica que utilizar servi
ços de outrem em virtude de um con
trato de trabalho. 

S. Em face do exposto, imPiÕe-se a 
conclusão de que cabe a retenção do 
imposto sobre rendimentos do traba
lho, sem indagação da natureza jurí
dica na fonte pagadora, que se consti
tui, assim, o responsável pelo seu re
colhimento, mesmo que não o tenha 
retido. conforme determinação expres
sa do § 3.0 do art. 118, do Regula.
mento do Imposto sobre a Renda (De
creto n.o 53.400/66). 

À consideração superior. 

SLTN, 28 de março de 1972. Adhe
milson Bastos de Carvalho, Técnico de 
Tributação. 

Adote-se como norma a orientação 
constante do parecer, que aprovo. Pu
blique-se e, a seguir, encaminhem-se 
cópias às SS RR R. F. para seu co
nhecimento e ciência aos órgãos subor
dinados. 
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